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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA E SUB-ROGAÇÃO DO CONTRATO N° 341/2014 

Contrato nO 560/2015 
Processo Admini strativo n.o 29.440/ 15 anexo ao de nO 14.91 5/ 13, Concorrênc ia Pública nO 001 /13 
Contratante: MUNI C ÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: "CONSÓRCIO BOTUCATU AMBIENTAL, formado pe las empresas nacionai s REVITA 
ENGENHARIA S/A e MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA" 
Objeto: CO TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI L1ZADA PA RA IMP LANTAÇÃO E EXECUÇÃO 
DO OVO SIST EMA INTEG RADO DE LIMPEZA URBANA - " SILU" DE BOT UC ATU/SP 

Pelo presente instrumento de Cessão de Dire itos e O brigações, e na melhor fo rma de dire ito, de um lado, 
como contratante e anuente o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, com sede na Praça Professor Pedro 
Torres, nO 100, centro, C P J/ M F nO 46 .634. 10 1/0001-1 5, neste ato em competênc ia del egada através do 
Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 201 4, representado pe lo Secretário Munic ipal de Obras. ANDRÉ 
LUIZ PERES, bra ileiro, res idente e domic ili ado nesta c idade, pOliador da cédula de identidade RG n°. 
22.459.1 81 -2 e in crito no CPF sob nO. 128.655.708-94, e de outro lado como sub-rogatári o 
CONSÓRCIO BOTUCATU AMBIENT AL, formado pe las empresas nacionai s REVIT A 
ENGENHARIA S/A, estabelecida na Rua Rua Be la C intra, nO 967 - 9° Andar, Be la Vi sta - C idade de 
São Paulo/SP, devidamente inscrita no Cadastro Naci onal de Pessoas Jurídicas do Mini stério da Fazenda 
(CN PJ) sob nO 08 .623.970/0001-55 , com In scrição Estadual nO 149.574.010 .119 e MONTE AZUL 
ENGENHARIA L TDA, estabelecida na Travessa Z iembin sk, nO 57 - Chácara TV - Cidade de 
AraçatubalSP, dev idamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju rídica do Mini stéri o da Fazenda 
(CN PJ) sob nO 00 .405.527/0001-04, com Inscrição Estadua l nO 177.001.527 . 11 2, e por fim , como sub­
rogada a própria empresa MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA, aci ma qua lificada, com base no 
Processo Administrativo nO 29.440/15, anexo ao Processo Administ rativo de n° 14.915/13-
Concorrência Pública nO 001/13, têm entre s i, justo e acertado o que segue, que mutuamente ace itam e 
reci procamente se outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, C ONTRATANTE/ANUENTE, concorda 
expressamente com a tran sferência e sub-rogação, a partir da data de ass inatura, do presente instrumento, 
re lativamente à IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO OVO SIST EMA INT EG RADO DE LIMP EZA 
URB ANA - " SILU" DE BOTUCATU/SP, pe lo sub-rogatário CONSÓRCIO BOTUCATU 
AMBIENTAL, fo rmado pe las empresas nacionai s R EVIT A ENGENHARIA S/A e MONTE AZUL 
ENGENHARIA LTDA, à empresa sub-rogada e parte do próprio consórc io MONTE AZUL 
ENGENHARIA LTDA, conforme autori zado nos termos dos, itens 10.3 e 10.3. 1 do edital regedor do 
certame de contratação .. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente transferência e sub-rogação importa a transferência de todos os 
d ireitos e todas as obri gações decorrente do Contrato nO 341 / 14, concordando a sub-rogada com todas as 
condições estabe lec idas no contrato que lhe é transferido, bem como no edital regedor na Concorrênc ia 
Públ ica nO 00 J /13, que o integra independentemente de tran scrição. Pe lo presente termo passa a sub­
rogada a constituir a única contratada, investindo-se nas obri gações de executar o contrato e nos dire itos 
exclusivos de receber pel a execução, nos exatos termos contratuais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sub-rogada se responsabilizará e assum irá a tota lidade do obj eto contratado 
no ato de ass inatura do presente termo, devendo dar continui dade à execução contratua l sem qualquer 
interrupção, por sua vez o sub-rogatário dará todo suporte necessário para que a transferencia na execução 

. dos serv iços se deem sem qua lquer interrupção. 

~ CLÁUSULA QUARTA: As partes, Sub-Rogante e Sub Rogada serão so lidari amente responsáve is pe lOS ! 
( defe itos, danos, inexecução, parali zação, bem co mo por todos e qua isquer atos praticados durante a 

transferenc ia da execução dos servi ços, podendo ambas serem pena lizadas por tais atos, nos termos do 
~di ta l regedor do certame, bem como c láusulas contratuais, mesmo após a ass inatura do presen~1 
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CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas, sendo neste ato rati ficadas pe las partes, nos termos do 
artigo 173 , do Código C iv il Brasile iro, todas as c láusulas e condições do instrumento principa l, ora 
transferido e sub-rogado. 

CLÁUSULA SEXTA: A Sub-Rogada, MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA, no ato da ss inatura do 
presente termo, presta ga rantia para seu cumprimento, no val or de R$ 1.2 I 6.43 1 ,97 (um milhão duzentos e 
dezesse is mil quatrocentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos), referente à 5% (c inco por cento) 
do valor atribu ído ao contrato tran sferido 34 1/ 14, abrangendo o período contratua l restante, j unto à 
Tesoura ria do Município até o encerramento do contrato e recebimento defi nitivo do serviço. 

E, por esta rem ass im justas e contratadas, as partes firmam o presente in strumento em 04 (quatro) v ias de 
igua l teo r e fo rma. 

Botucatu, 3 O DEZ 2015 

Pe lo Municípi o de Botucatu-S P 
CONT RATA TE/ANUENTE 

~,~~, 
I BO CATU AMBIENTAL 

VITA ENGENHARIA S/A 
SU B-ROG ATÁRI O 

Testemunhas: I . 
------~~~~-------

~ábio Alexand Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
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ARdre. Cristina P;> I . "-'- t un Im, "'. iãr:lI 
~e orado De de C partam~l ll \.J 
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